
















 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Executiva 
Secretaria de Gestão Corporativa 

Diretoria de Administração e Logística 
Superintendência da Diretoria de Administração e Logística em São Paulo 

Divisão de Recursos Logísticos 
Serviço de Suprimentos 

Contratos 
  

  

  
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE RATEIO DE DESPESAS 801/2017 
SRA/SP, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SUPERINTENDÊNCIA DA DIRETORIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA DO 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA NO 
ESTADO DE SÃO PAULO E A AGÊNCIA 
BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO 
GABINETE DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA. 
  
  

A SUPERINTENDÊNCIA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA NO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 00.394.460/0024-38, situada na Avenida Prestes 
Maia – 733 – Luz – São Paulo SP, representada pelo Sr. EDSON CARLOS ODA DOS SANTOS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso I do artigo 69 e o parágrafo 1º, inciso I do artigo 87 do Regimento Interno da 
Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda, aprovado pela Portaria n° 144, de 27/04/2016, publicada no 
D.O.U de 29/04/2016, doravante designada CEDENTE, e de outro lado a AGÊNCIA BRASILEIRA DE 
INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, com sede em Brasília, no SPS, área 5, Quadra 1, inscrita no CNPJ sob o nº 01.175.497/0001-41, 
representada pela sua Diretora do Departamento de Administração e Logística, Sra. FÁTIMA APARECIDA 
FRANÇA QUEIROZ, inscrita no CPF/MF sob o nº 258.617.511-53, Cédula de Identidade n° 695022-SSP/DF, 
domiciliada na cidade de Brasília, com a competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2.281, de 12 de 
dezembro de 2016, da Casa Civil da Presidência da República, publicada no Diário Oficial da União nº 238, de 
13 de dezembro de 2016, Seção 2, página 2 e Portaria nº 465, de 29 de maio de 2017, publicada no Boletim de 
Serviço da ABIN nº 10, de 31 de maio de 2017, doravante denominada CESSIONÁRIA, resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente Termo tem como objeto: 

Alterar a Cláusula Primeira, parágrafo primeiro, do Termo de Rateio de Despesas, que passará a ter a seguinte 
redação: "Será destinada à CESSIONÁRIA a área de 2.656,08 m2, correspondente, a depender do serviço 
executado, aos percentuais indicados no Anexo I, da área útil total do Edifício objeto deste termo, que é de 
58.877,06 m2." 

Atualizar os valores anuais constantes do Anexo I ao Termo de Rateio de Despesas original, para o exercício 
2019/2020, conforme tabela abaixo. 



 

  

Alterar o item 9 do Anexo II - Termo de Execução Descentralizada, que passa a ter a seguintes redação: "A 
vigência do presente Termo de Execução Descentralizada equivalerá à do Termo de Rateio de Despesas, devendo 
os valores constantes das cláusulas 10, 11 e 12 ser atualizados a cada 12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura, ou seja, 07/11/2017, por meio de Termo de Apostila." 

Atualizar as cláusulas 10, 11 e 12 do Termo de Execução Descentralizada, Anexo II ao Termo de Rateio de 
Despesas original, com os valores referentes ao exercício 2019/2020, conforme abaixo: 



 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

Competirá ao CEDENTE encaminhar ao Diário Oficial da União extrato resumido deste termo aditivo até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para que seja publicado no prazo de até 20 (vinte) dias, 
contados da data do encaminhamento. 

  

  

São Paulo, 02 de outubro de 2019. 

  

  

Documento assinado eletronicamente 

EDSON CARLOS ODA DOS SANTOS 

Gerente da Divisão de Recursos Logísticos – SRA/SP 

  



  

Documento assinado eletronicamente 

FÁTIMA APARECIDA FRANÇA QUEIROZ 
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA – ABIN 

  

TESTEMUNHAS: 
 
  

Documento assinado eletronicamente 

MARGARETE PEREIRA 

Chefe do Serviço de Suprimentos/DRL/SRA/SP 

Documento assinado eletronicamente 

MAURÍCIO MARTINS DE OLIVEIRA 

Chefe da Equipe de Contratos/SISUP/DRL/SRA/SP 

            

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Martins de Oliveira, Analista, em 02/10/2019, às 
13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 
de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edson Carlos Oda dos Santos, Gerente de Recursos 
Logísticos, em 02/10/2019, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Margarete Pereira, Chefe de Serviço de Suprimentos, em 
02/10/2019, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto 
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁTIMA APARECIDA FRANÇA QUEIROZ, Usuário Externo, 
em 04/10/2019, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_ex
terno=0, informando o código verificador 4294791 e o código CRC 5DAE9340. 
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